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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90, (Regimento
I n t e r n o ) ,  a   I N D I C A Ç Ã O   a o   M D ,  D i r e t o r  G e r a l  d o      D N I T  –
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, senhor Fabrício de Oliveira Galvão, com a
finalidade de implantar lombada entre os km 101 e 102, sentido a Aimorés-MG, antes da ponte que liga o
Bairro São Pedro, município de Baixo Guandu-ES.   
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Desta forma, por entender que tal INDICAÇÃO tem relevante importância e
necessidade, visto que essa rodovia em questão, tem um trafico muito grande de veículos e
outros, proporcionando assim, possibilidades muito grandes de acontecer acidentes. 
Como integrante do Poder Legislativo, este vereador, tem a função primordial de representar
os interesses da população perante o Poder Público, fazendo-se necessário e prudente
sempre está atendendo os pedidos dos munícipes. OBS: Segue fotos em anexo. 
Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração.  
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 18 de
outubro de 2025.
 
 
 
 
 
 
 

José Roberto Da Silva
 

Vereador autor
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